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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Dra. Graciemília Ferreira Silva foi uma brilhante Advogada Criminalista que se destacou, também, à frente da
luta pela igualdade racial. Integrante da Comissão de Promoção da Igualdade Racial da OAB Uberlândia, também foi
membro titular, representando a Ordem, do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, para o
biênio 2018/2020. Ainda, pela OAB, foi Delegada de Prerrogativas, representando a Ordem nas delegacias,
penitenciárias e presídios. Em 2016, foi considerada Advogada Destaque do Ano na área do Direito Criminal. Registro
as minhas condolências e manifesto o meu total apoio e a minha solidariedade aos Familiares e Amigos.

MOÇÃO DE PESAR à Família da Advogada Dra. GRACIEMÍLIA FERREIRA SILVA, que faleceu no dia 02 de
julho de 2020.
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GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 7 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

LIZA PRADO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1

1Total


